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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DO BORGES

GABINETE CIVIL DO PREFEITO
PORTARIA Nº. 053/2026.

PORTARIA Nº. 053/2026.
 
O Prefeito Constitucional do Município de Olho d’Água do
Borges/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei e em especial a Lei Orgânica deste Município:
 
RESOLVE:
 
I – Tornar sem efeitos as Portarias nº. 051/2026 e 052/2026, de
08 de abril de 2026, devidamente publicadas no Diário Oficial
dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
09/04/2026, edição 3767.
 
II –Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Publique-se e Cumpra-se.
 
Palácio José Gonzaga de Queiroga, em Olho d’Água do
Borges/RN, 10 de abril de 2026.
 
ANTONIMAR AMORIM CARLOS
Prefeito Municipal
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